
  

INDICAÇÃO Nº 735/13 

 

INDICO, regimentalmente, à Mesa da Câmara que adote, a 

partir da primeira sessão ordinária de 2014, as seguintes 

providências: 

1 – Elaboração de “sinopse”, no máximo com 5 linhas, 

contendo exclusivamente os principais dados de todos os 

Requerimentos e Moções; 

2 – Referência de, no máximo, duas linhas sobre o assunto 

mencionado nas indicações; 

3 – Estabelecimento racional e ético de rodízio para a fala 

de todos os Vereadores nas Explicações Pessoais; 

4 – Presença obrigatória diária de, no mínimo, 2 horas do 

Presidente, Vice-Presidente, ou de outro membro da Mesa, para 

atendimento à comunidade; 

5 – Atuação de todos os funcionários da Câmara, em horário 

de trabalho, voltada exclusivamente para os interesses da instituição; 

6 – Indicação, pelos pares, de Comissão destinada à 

elaboração do Conselho de Ética, Revisão da LOMA e do Regimento 

Interno, carentes de aperfeiçoamento, correção de erros e eliminação 

de omissões; 

4 – Entrega do material proposto pelos Vereadores até às 10 

horas do dia em que for realizada a sessão; 

8 – Exigência de que o material seja apresentado à 

Secretaria, no mínimo, sob a forma de rascunho legível. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

18 de novembro de 2013. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


